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APELAÇÃO  CÍVEL - AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  TUTELA  ANTECIPADA  -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO  –  DESISTÊNCIA  DO  AUTOR  –
IMPOSSIBILIDADE  –  CÓPIA  ENCARTADA  PELA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  SEM  ANUÊNCIA  DO
PATRONO  DO  AUTOR  –  AUSÊNCIA  DE
RECONHECIMENTO DA ASSINATURA PELO AUTOR
–  ATO  PROCESSUAL  DEPENDENTE  DE
SUBSCRIÇÃO  POR  AGENTE  COM  CAPACIDADE
POSTULATÓRIA – SENTENÇA ANULADA.

Considerando ter sido encartada cópia de documento
cuja  assinatura  não  é  reconhecida  pelo  autor,  bem
como ausente  subscrição pelo  patrono  com poderes
específicos, impossível  a homologação do pedido de
desistência, anulando-se, de ofício, a sentença.

ART.  1013,  §3º,  I,  DO  NCPC  –  JULGAMENTO
IMEDIATO  DO  MÉRITO  –  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO - EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE CONTRATO –
DOCUMENTO  COMUM  ÀS PARTES  E  EM  POSSE
DO BANCO RÉU – CONSEQUÊNCIAS DE RECUSA
INJUSTIFICADA EM  APRESENTAR  –  APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  359  DO  CPC/73  (ART.  400,  NCPC) –
PRESUNÇÃO  RELATIVA – PRETENSÃO  DE
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LIMITAÇÃO  DOS JUROS  REMUNERATÓRIOS  AO
PERCENTUAL DE 12% AO ANO – §3º DO ART. 192 –
NORMA  DE  EFICÁCIA  LIMITADA  –  SÚMULA
VINCULANTE  7  –  ESTIPULAÇÃO  EM  PATAMAR
SUPERIO  A  12%  AO  ANO  QUE  NÃO  INDICA
ABUSIVIDADE  –  SÚMULA  382  DO  STJ  –
ENTENDIMENTO  PACIFICADO  – COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA CUMULADA COM JUROS DE MORA
E MULTA –  SÚMULA 472  DO STJ  –  VEDAÇÃO –
TARIFA DE CADASTRO E DE EMISSÃO DE CARNÊ
– PACTO  POSTERIOR A 30/04/2008  – CONTRATO
NÃO  ENTABULADO  –  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  DA ABUSIVIDADE  –  ILEGALIDADE
DA EXAÇÃO – RESP  1.251.331/RS –  REPETIÇÃO
DO  INDÉBITO  –  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  –
RESTITUIÇÃO  NA FORMA SIMPLES  - SENTENÇA
DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA -  ART.  932,  III,  DO
NCPC - APELO PREJUDICADO.  

Tratando-se de desconstituição de sentença prolatada
com base no art. 485 do NCPC, exsurge o dever do
Tribunal de decidir o mérito da questão, conforme se
observa do art. 1013, §3º, I, do NCPC

A resistência injustificada quanto ao cumprimento da
determinação  de  exibição  incidental  de  documentos
autoriza  que  sejam presumidos  verdadeiros  os  fatos
alegados  pela  parte  requerente  no  tocante  ao  que
pretendia  comprovar  com  a  documentação  não
apresentada,  nos  termos  do  art.  359  do  Código  de
Processo Civil de 1973 (art. 400 do NCPC).

Sobre a possibilidade da estipulação da taxa de juros
remuneratórios  em patamar  superior  a  12% ao  ano,
assim dispõe a Súmula 382 do STJ: "A estipulação de
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade".

Em relação à cobrança da comissão de permanência
cumulada com outros encargos moratórios,  o Superior
Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento  assente  no
sentido de que "é admitida a cobrança da comissão de
permanência no período da inadimplência, desde que
não  cumulada  com  correção  monetária,  juros
moratórios,  multa  contratual  ou  juros  remuneratórios,
calculada à taxa média de mercado"1 

1 STJ.   AgRg  no  REsp  1066206/MS,  Rel.  Min.  SIDNEI  BENETI,  Terceira  Turma,  DJ  de
10.09.2010.
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No julgamento do REsp 1.251.331/RS, submetido ao
rito  dos  recursos  repetitivos,  ficou  assentado  que,
depois de  30.4.2008,  data  do  início  da  eficácia  da
Resolução CMN 3.518/2007 e respectiva Tabela I  da
Circular  BACEN 3.371/2007,  é  ilegal  a pactuação da
TAC e TEC. 

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por José Santos Diniz,
buscando a reforma da sentença (fls. 149/150) do Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Revisão Contratual c/c
Tutela  Antecipada ajuizada  em face de Aymoré Crédito,  Financiamento e
Investimento S/A homologou o pedido de desistência formulado às fls.  97,
para declarar a extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art.
267, VIII do CPC, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deixou  o  magistrado  de  condenar  o  autor  ao  pagamento  das
custas  e  honorários  advocatícios,  face  ao  benefício  da  justiça  gratuita
concedida.

No seu recurso apelatório (fls.  170/172), o  apelante  destaca que
não  firmou  qualquer  tratativa  de  acordo  ou  desistência  da  demanda,  não
reconhecendo como sua a assinatura na petição de desistência acostada pelo
banco réu à fl. 87 dos autos. Revela que a instituição financeira não apresentou
o contrato  firmado entre as partes,  ainda que intimada para tanto. Por  fim,
pugna pela nulidade da sentença.

Devidamente  intimada,  a  parte  adversa  não  apresentou
contrarrazões ao recurso, conforme certidão exarada à fl.176.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou  pelo
provimento  parcial  do  recurso  para  que a  sentença seja  anulada e  julgado
parcialmente  procedente  a  pretensão  autoral,  revisando  as  cláusulas  que
dizem  respeito  aos  juros  remuneratórios  superiores  a  12%  ao  ano  e  sua
capitalização mensal(fl. 183/187-v).

É o relatório.
Decido.

Registro, de plano, que deve ser  anulada a sentença objurgada,
tendo em vista a ausência de manifestação válida do autor quanto ao pedido
de desistência encartado pela instituição financeira à fl. 87.

No caso dos autos, muito embora tenha o magistrado homologado
o pedido de desistência do autor encartado à fl.  87, numa breve análise da
petição, constata-se que se trata de cópia de documento juntado aos autos
pela instituição financeira, supostamente assinado pelo autor, entretanto, sem a
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presença de seu advogado devidamente constituído nos autos.

Nessa baila, deve ser destacado que após a intimação do autor
para se manifestar acerca da petição, houve a expressa indicação de que não
tinha conhecimento do referido documento e que não pretendia desistir da ação
(fl.133).

Com  efeito,  existe  óbice  ao  conhecimento  da  petição  como
determinante para a homologação do pedido de desistência da ação, tendo em
vista que há expressa menção do autor/apelante no sentido de não reconhecer
como sua a aposição da assinatura no referido documento.

Como se não bastasse, o pedido de desistência da ação revela-se
como essencialmente  processual,  necessitando  da  subscrição  do advogado
com  poderes  constituídos  nos  autos  para  tanto,  não  havendo  margem  ao
acolhimento de cópia de documento sem a anuência do patrono, o qual detém
a capacidade postulatória para formulações desta natureza.

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  corroborando  com  esse
entendimento:

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.
APOSENTADORIA  RURAL  POR  INVALIDEZ.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO AUTOR SEM
ANUÊNCIA  DO  ADVOGADO.  HOMOLOGAÇÃO.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
NÃO  CONCORDÂNCIA  DO  PATRONO.  AUSÊNCIA  DE
CAPACIDADE  POSTULATÓRIA  DO  SUBSCRITOR  DA
DESISTÊNCIA.  APELAÇÃO PROVIDA.  1.  A manifestação
da parte autora demonstrada perante o Juízo,  através de
declaração subscrita por ela própria, no sentido de que não
mais teria interesse no prosseguimento do feito, não pode
ser  conhecida  como  pedido  de  desistência  da  ação,  a
ensejar a extinção do processo com base no art. 267, VIII,
do  CPC.  2.  Em  se  tratando  de  ato  essencialmente
processual,  o  pedido  de  desistência  da  ação  exige
capacidade postulatória e, nos termos do art. 36 do CPC, a
parte  deverá  ser  representada  em  juízo  por  advogado
legalmente habilitado.  3. Não estando a causa madura para
o julgamento, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de
Processo Civil, devem os autos serem remetidos ao juízo de
origem,  para  que  seja  dado  prosseguimento  ao  feito.   4.
Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos à
vara de origem.2

 
Por  tais  razões,  anulo,  de  ofício,  a  sentença  objurgada,  em

consonância com o entendimento exarado no Parecer Ministerial. 

2 (TRF1  –  AC  00294617520154019199  0029461-75.2015.4.01.9199;  Orgão  Julgador:  PRIMEIRA  TURMA;
Publicação:  14/10/2015;  Julgamento:  9  de  Setembro de 2015;  Relator:  JUIZ  FEDERAL CARLOS AUGUSTO
PIRES BRANDÃO)
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DO IMEDIATO JULGAMENTO DA CAUSA PELO TRIBUNAL

No caso dos autos, tratando-se de desconstituição de sentença
prolatada com base no art.  485 do NCPC, exsurge o dever  do Tribunal  de
decidir  o  mérito  da  questão,  conforme se  observa  do  art.  1013,  §3º,  I,  do
NCPC, in verbis:

Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento
da matéria impugnada.
[...]
§  3o  Se  o  processo  estiver  em  condições  de  imediato
julgamento,  o  tribunal  deve  decidir  desde  logo  o  mérito
quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;
[...]

O autor ingressou com a presente ação pretendendo a revisão do
contrato firmado com o banco réu,  requerendo: a) limitação da taxa de juros
remuneratórios ao índice de 12% ao ano; b) decretação de ilegalidade da TAC
e TEC; c) vedação da cobrança da comissão de permanência com os juros
moratórios  e  a  multa  contratual;  d)  devolução  dos  valores  indevidamente
cobrados em dobro.

Da análise do processo ressai que o apelado/réu foi compelido a
exibir  o  contrato  celebrado  (fls.  134;136;138),  mas  decorreu  o  prazo
consignado, inclusive prorrogações, sem manifestação.

Como é cediço, a resistência injustificada quanto ao cumprimento
da determinação de exibição incidental de documentos autoriza a presunção
verdadeira  dos  fatos  alegados  pela  parte  requerente  no  tocante  ao  que
pretendia comprovar com a documentação não apresentada, à luz do art. 359
do CPC/73 (art. 400 do CPC/15).

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, inclusive, orientam
pela observância ao artigo 359 e seus incisos(art. 400 do CPC/15), em caso de
não atendimento à obrigação de fazer determinada pelo magistrado, o que é o
caso dos autos. 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO. INCIDENTE DE EXIBIÇÃO DE CONTRATO.
RECUSA  INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE. ART. 359 DO CPC. 1. Em se cuidando de
relação  jurídica  entre  instituição  financeira  e
consumidor  de  serviços  bancários,  presumem-se
verídicos  os  fatos  alegados  na  falta  de  exibição
incidente de contrato.  Embora não caiba a multa pelo
descumprimento,  que  na  hipótese  não foi  cogitada,  o
efeito  da  não  exibição  do  instrumento  contratual
revisando,  ou  da  ilegitimidade  da  recusa,  é  ter  como
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verdadeiros os fatos que a parte adversa quer provar,
nos termos do art.  359 do CPC.  2. Agravo regimental  a
que se nega provimento. 3

[...] DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. INTERESSE DE
AGIR.  SOLICITAÇÃO  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.
[...]
3. Esta Corte pacificou o entendimento segundo o qual,
em  exibição  incidental  de  documentos,  é  possível
presumir  a  veracidade  ficta  dos  fatos  que  a  parte
adversa  pretendia  comprovar  com  a  juntada  dos
documentos solicitados (art. 359 do CPC), cujos efeitos
serão  ponderados,  pelo  juízo  a  quo,  em consonância
com as demais provas constantes dos autos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 4

[...] 1. A não-exibição do documento requerido pelo autor
implicará, na ação principal, na admissão da presunção
da verdade dos fatos que se pretende comprovar por
meio  daquela  prova  sonegada  pela  parte  ex  adversa,
conforme artigo 359 do Código de Processo Civil.
2.  "A inversão  do  ônus  da  prova  fica  a  critério  do  juiz,
conforme apreciação dos aspectos de verossimilhança da
alegação  do  consumidor  e  de  sua  hipossuficiência,
conceitos  intrinsecamente  ligados  ao  conjunto  fático-
probatório  dos  autos  delineado  nas  instâncias  ordinárias,
cujo reexame é vedado em sede especial" (AgRg no REsp
662.891/PR, 4ª Turma, Rel.  Min.  Fernando Gonçalves,  DJ
de 16.5.2005).
[...]
3. Agravo regimental não provido.5

Nesta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL DE  CONTRATO
COM PEDIDO LIMINAR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS
A 12%  (DOZE  POR CENTO)  AO  ANO.  PROCEDÊNCIA.
ÉGIDE DO ART. 543-C, §7º,II, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA.  AUSÊNCIA  DO  INSTRUMENTO  DA
AVENÇA. INTIMAÇÃO DA EMPRESA PROMOVIDA PARA
SUA  APRE-  SENTAÇÃO.  OMISSÃO.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  359  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DISTINGUISHING.  SITUAÇÃO  QUE  AFASTA  A
ORIENTAÇÃO EMANADA DO PARADIGMA. RATIFICAÇÃO
DO  DECISUM  DESTA  CORTE.  Não  cumprindo  a

3STJ,  AgRg  no  AREsp  434539/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/03/2014, DJe 25/03/2014

4STJ - AgRg no AREsp 273.192/MG, Rel.  Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe
11/12/2013

5STJ, AgRg no AREsp 155.946/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2012,
DJe 22/10/2012
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instituição financeira ré a ordem judicial que determinou
a juntada aos autos do contrato firmado entre as partes,
aplica-se o disposto no art.  359 do CPC, devendo ser
tidas por verdadeiras as excessividades suscitadas pelo
autor.  O  norte  indicado  pela  corte  cidadã  em  decisão
paradigma se refere aos casos em que inexiste percentual
fixando os juros praticados, enquanto que, na hipótese em
disceptação, ocorreu a impossibilidade do exame da avença
por desídia do promovido, ora recorrente, de maneira que,
presumem-se verdadeiros os fatos alegados, nos termos do
art. 359 do CPC 6.

Assim,  mostra-se  cabível  aplicar,  no  que  couber,  a  penalidade
disposta  no  art.  359  do  CPC(art.  400  do  CPC/15).  A  sanção  processual
específica prevista pela não apresentação dos documentos contida no aludido
dispositivo é a presunção de veracidade dos fatos que, por meio do documento
ou da coisa, a parte pretendia provar, nos casos em que a parte requerida não
efetuar  a  exibição.  “Essa presunção de veracidade é relativa e pode ceder
diante do conjunto probatório dos autos”7.

DA LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS

A princípio, saliento que apenas se existente abusividade no caso
concreto, é devida a revisão contratual. Nesse sentido, determinou o REsp nº
1.061.530/RS8,  com  os  efeitos  do  §  7º  do  artigo  543-C  do  CPC: […]  “É
admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
excepcionais,  desde que  caracterizada  a  relação de consumo e que a
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada
-  art.  51,  §1º,  do  CDC)  fique  cabalmente  demonstrada,  ante  as
peculiaridades do julgamento em concreto.”

Reconheço  que,  em  se  tratando  de  instituições  financeiras, é
permitido aplicar taxas de juros remuneratórios superiores às limitações fixadas
pelo  Decreto  nº  22.626/33  (12%  ao  ano),  em  razão  da  edição  da  Lei  nº
4.595/64,  desde  que  não  reste  claramente  demonstrada  a  exorbitância  do
encargo.  Esse  entendimento  é,  inclusive,  sumulado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal:

Súmula 596: As disposições do Decreto 22.626/1933 não
se  aplicam às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.

6TJPB; APL 0000189-49.2010.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
25/07/2014; Pág. 17.
7MARINONI, Luiz Guilherme e Daniel Mitidiero, Código de Processo Civil, 2ª ed., Revista dos  Tribunais, p. 360
8DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO.  RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  INCIDENTE  DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CONFIGURAÇÃO  DA  MORA.  JUROS  MORATÓRIOS.  INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO  EM  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa 7



Apelação Cível nº. 0034382-90.2010.815.2001

Da mesma forma porque a norma do §3º do artigo 192 da CF que
limitava  a  taxa  de  juros  reais  a  12%  ao  ano  foi  revogada  pela  Emenda
Constitucional nº 40/2003. Sobre a questão foi editada a Súmula Vinculante nº
7 - STF, assim redigida:

STF - Súmula Vinculante 7

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada
pela Emenda Constitucional nº 40/2003,  que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação
condicionada à edição de lei complementar.

Terceiro porque a Súmula 382 do STJ assentiu : "A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade".

Ainda  nesse  diapasão,  colaciono  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  não  incidir a  Lei  de  Usura  à  instituição
financeira,  bem como  se possível  a  capitalização mensal nas hipóteses de
conter expressa menção no contrato, conforme os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C.  JUROS  MORATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NOS MOLDES DO ART. 543-C.
1. "a)  As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade;
(...)
4. Agravo regimental não provido9.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  -
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  -  LEGITIMIDADE  -  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LIMITAÇÃO  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  EM  12%  AO  ANO.
INAPLICABILIDADE,  NO  CASO,  DA  LEI  DE  USURA.
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 4.595/64 E DA SÚMULA 596/STF.
RECURSO  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 382 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

(…)

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de
que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto

9AgRg no AREsp 574.590/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
16/12/2014
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nº  22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na
Súmula 596/STF.

3.  Esse  posicionamento  foi  confirmado  no  julgamento  do
REsp  n.  1.061.530  de  22.10.2008,  afetado  à  Segunda
Seção de acordo com o procedimento da Lei dos Recursos
Repetitivos (Lei 11.672/08), sob a relatoria da Ministra Nancy
Andrighi.

4.  Incidência  da  Súmula  382  do  STJ,  in  verbis:  "A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade".

(...)

6. Agravo regimental a que se nega provimento10.

(…) 3. A jurisprudência deste STJ é assente no sentido de
que  os  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº
22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na  Súmula
596/STF (cf. REsp n. 1.061.530 de 22.10.2008, julgado pela
Segunda Seção segundo o rito dos recursos repetitivos).

Para que se reconheça abusividade no percentual de juros,
não basta o fato de a taxa contratada suplantar a média de
mercado,  devendo-  se  observar  uma  tolerância  a  partir
daquele  patamar,  de  modo  que  a  vantagem  exagerada,
justificadora  da  limitação  judicial,  deve  ficar  cabalmente
demonstrada  em  cada  caso,  circunstância  inocorrente  na
hipótese dos autos.

(...)
5. Agravo regimental desprovido11.

Dessa forma, se a pretensão inicial  refere-se à limitação da taxa
de juros remuneratórios ao patamar de 12% ao ano,  ainda que não haja a
apresentação  do  contrato  pela  instituição  financeira,  deve  ser  afastada  tal
pretensão,  já  que  resta  pacificado  o  entendimento  da  impossibilidade  da
limitação nos termos como pleiteada pelo autor.

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, MULTA E JUROS MORATÓRIOS.

Em relação à cobrança da comissão de permanência cumulada
com  outros  encargos  moratórios,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento  assente  no  sentido  de  que  "é  admitida  a  cobrança  da
comissão de permanência no período da inadimplência, desde que não
cumulada com correção monetária, juros moratórios, multa contratual ou
juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado"12 

10STJ,  AgRg  no  AREsp  544.962/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
09/09/2014, DJe 16/09/2014

11STJ,  AgRg no REsp 1056229/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe
17/09/2014

12 STJ.   AgRg  no  REsp  1066206/MS,  Rel.  Min.  SIDNEI  BENETI,  Terceira  Turma,  DJ  de
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Eis a Súmula nº 472 do Tribunal da Cidadania, versando sobre a
matéria:

Súmula 472 -  “A cobrança de comissão de permanência –
cujo  valor  não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato – exclui a
exigibilidade  dos  juros  remuneratórios,  moratórios  e  da
multa contratual.”

No caso, considerando-se a penalidade exposta no art.  359 do
CPC/73 (art.  400 do CPC/15),  devem ser acolhidas as razões do autor,  no
sentido de estar prevista no contrato conjuntamente com os juros moratórios e
a multa contratual, sendo, portanto, vedada a possibilidade de cumulação, na
linha da Súmula 472 do STJ.

DA COBRANÇA DA TARIFA DE  ABERTURA DE  CRÉDITO  (TAC)  E  DE
EMISSÃO DO CARNÊ (TEC).

No que  diz  respeito  ao  pedido  de  declaração  de  nulidade  da
cláusula referente  às tarifas de  abertura de crédito e de emissão de carnê,
registro que o tema debatido nos autos foi  objeto de discussão no Superior
Tribunal  de Justiça sob o rito  do art.  543-C do  CPC, oportunidade na qual
restou definida a legalidade da cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC)
e  da  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC),  bem  como  a  possibilidade  de
pagamento do IOF por meio de financiamento acessório ao mútuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

Após o julgamento da controvérsia, o referido Tribunal Superior
passou a estabelecer um critério de análise da legalidade das tarifas associado
à cronologia do pacto estabelecido entre as partes. 

Assim, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos, ficou assentado que, a partir de 30.4.2008, data do
início  da  eficácia  da  Resolução  CMN 3.518/2007  e  respectiva  Tabela  I  da
Circular BACEN 3.371/2007, é ilegal a pactuação da TAC e TEC. 

Isso porque, até essa data (30/04/2008), não havia necessidade
de  previsão  das  tarifas  cobradas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo
Banco  Central  do  Brasil,  o  que  permitia  aos  agentes  financiadores  ampla
liberdade para fixar a remuneração pelos serviços prestados. 

Desse modo, os contratos que estipularam as tarifas de cobrança
por  serviços  bancários  prioritários  até  30/04/2008  não  apresentam eiva  de
ilegalidade,  salvo  demonstração  de  abuso,  aferida  no  caso  concreto,  em
relação  às  práticas  de  mercado  em  negócios  jurídicos  contemporâneos
análogos. 

10.09.2010.
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Na hipótese dos autos, revelou o autor ter firmado o contrato em
07/11/2008. Em virtude da penalidade exposta no art. 359 do CPC/73 (art. 400
do CPC/15), devem ser acolhidas as razões do autor,  no sentido de estarem
previstas no contrato. Não havendo demonstração sequer da justificativa da
contraprestação das tarifas pela instituição financeira,  tais tarifas devem ser
tidas por ilegais.

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Por  fim,  no  que  tange  aos  valores  decorrentes  da  estipulação
ilegal da comissão de permanência cumulada com outros encargos e da TAC e
TEC,  não  vislumbro nos autos a existência de má-fé por parte da apelada,
devendo ser  feita  a  devolução  na  forma simples,  em conformidade  com a
orientação jurisprudencial da Corte Superior e deste Tribunal de Justiça13.

Com estas considerações,  com base no art. 932, III, do NCPC,
ANULO,  de ofício,  a sentença e, com base no  art.  1013,  §3º,  I,  quanto ao
mérito  do  processo,  julgo parcialmente  procedente a  pretensão  autoral
para declarar como ilegais a cobrança da TAC, TEC e da Comissão de
Permanência,  ante  a  ausência  de  prova  de  sua  contratação,  restando
prejudicado o Apelo.

Os  valores  eventualmente  pagos  deverão  ser  restituídos,  de
forma simples,  a  serem apurados em liquidação de sentença,  acrescido de
juros de 1% ao mês,  a  partir  da citação,  e  correção monetária  pelo  INPC,
desde a data do efetivo prejuízo (súmula 43 do STJ).

Considerando ter o promovente decaído em parte mínima do seu
pedido, condeno a promovida ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em  15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da causa, com base no § 2º do art. 85 e Parágrafo Único do
art. 86, ambos do NCPC.

P. I.

João Pessoa, 07 de julho de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
             RELATOR

G/05

13TJPB - Acórdão do processo nº 00165068820118152001 - Órgão (4ª Câmara Especializada Cível) -
Relator DES Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, jul. em 14-08-2014. 
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